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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2020-
SSP, nos Termos do Padrão Nº 14/2002,
aprovado pelo Decreto-DF Nº 23.287/2002.

 

                                                                     

PROCESSO SEI-GDF Nº  00050-00049947/2019-51-SSP/DF

SIGGO Nº 040431

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 00.394.718/0001-00, denominada
CONTRATANTE, neste ato, representada por BILMAR ANGELIS ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, portador
da Cédula de Iden�dade nº 1.321.143-SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 665.051.861-15, na
qualidade de Secretário Execu�vo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, com delegação de competência estabelecida no art. 2º, inciso I, da Portaria nº 09, de 19
de janeiro de 2021, do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e a empresa OFFICE
SERVICE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o nº  72.578.586/0001-87, denominada CONTRATADA, com endereço na SCLRN 706 Bloco
“A” Loja 12 A, Asa Norte, Brasília-DF - CEP: 70.740-511, telefone (61) 3013-9950/99612-979, E-mail:
office@officebrasilia.com.br, neste ato representa por EDIMAR BOTELHO SANTOS, brasileiro, portador da
Cédula de Iden�dade nº 676.357 SSPDF, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 309.888.021-04,
na qualidade de representante legal, resolvem ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
004/2020-SSP (34853312), celebrado em 04/02/2020, publicado no DODF nº 26, de 06/02/2020, página
25, tendo por objeto a prestação de serviços con�nuado de assistência técnica em manutenção corre�va
por demanda das impressoras/copiadoras, impressoras mul�funcionais, scanner, impressora de crachá,
com reposição de peças originais do fabricante do equipamento,  instalados em diversos setores da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, rela�vo aos Grupos 02 e 03, conforme
condições estabelecidas no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 45/2018-SSPDF e seus anexos
(28345984);  na Ata de Registro de Preços n° 25/2019 (28402785); e, Proposta da Empresa (34245112).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto

2.1 O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 004/2020-SSP (34853312), por mais 12 (doze) meses, pelo período de 05/08/2023 a
04/08/2024, nos termos do ar�go 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme Carta O�cio da
Empresa (114488837), Memorando nº 32/2022 - SSP/CLIC/DIPLAN/GESUP/NUCOM (117498365 ) e
demonstração de vantajosidade no Relatório Nº 18/2023  ̶  
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SSP/SEGI/SUAG/COFF/DICC/GCONT(117572134), resguardado o direito da contratada ao reajuste,
conforme item 5.2 do referido contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor

O valor total es�ma�vo do Contrato para o período de 05/08/2023 a 04/08/2024 será de R$ 95.896,56
(noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária 

A despesa correrá à conta da seguinte  dotação orçamentária consignada no orçamento corrente - Lei
Orçamentária Anual nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022, em compa�bilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, Lei nº 6.934, de 05/08/2021, e com o Plano Plurianual - PPA de 2020/2023
(118571628):

I - Unidade Orçamentária: 24101;

II - Programa de Trabalho: 06.126.8217.1471.0072;

III - Natureza da Despesa: 33.90.40-12 e 33.90.30-17;

IV - Fonte de Recurso: 100;

V - Unidade Gestora: 220101;

VI - Gestão: 00001;

 

CLÁUSULA QUINTA - Do prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 05/08/2023 a
04/08/2024.

CLÁUSULA SEXTA - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Publicação

A eficácia deste Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, desde que
não ultrapasse vinte dias daquela data.

                                                                                                                                                                               

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

 

BILMAR ANGELIS ALMEIDA FERREIRA
Secretário Execu�vo de Gestão Integrada (¹)

 

Pela CONTRATADA:

 

  EDIMAR BOTELHO SANTOS
Representante Legal

Testemunhas:



 

 

         MARINA VERAS PINTO                                                                                ROBSON JOSÉ FROZ CUTRIM
         CPF: 037.032.411-01                                                                                            CPF: 494.492.491-72

 

(¹) Art. 2º da Portaria nº 09 de 19 de Janeiro de 2021, que delega competência ao Secretário Execu�vo de
Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal para os atos que
menciona.

Documento assinado eletronicamente por EDIMAR BOTELHO SANTOS, Usuário Externo, em
28/07/2023, às 17:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON JOSÉ FROZ CUTRIM - Matr.1706718-9,
Assessor(a) Técnico(a)., em 28/07/2023, às 17:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARINA VERAS PINTO - Matr.1702958-9, Gerente
de Contratos, em 28/07/2023, às 17:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA -
Matr.1714479-5, Secretário(a) Execu�vo de Gestão Integrada, em 01/08/2023, às 19:12,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 118636867 código CRC= AD06A4D9.
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